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Município da Estância Balneária de Praia Grande

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

OFÍCIO GP N** 0741/2018

A Sua Excelência o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em 24 de outubro de 2018

Em atenção ao REQUERIMENTO N® 333/18, de autoria da nobre
vereadora JANAINA BALLARIS, referente ao seguro de vida dos Guardas
Civis Municipais (GCMs), encaminho, anexa, cópia da manifestação da
Secretaria de Assuntos de Segurança Pública (Seasp) recebida pela
Divisão Legislativa do Gabinete do Prefeito, bem como do contrato,
juntamente com a Apólice de Seguro n° 530.93.9.00001807.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

APM/ed

IRA MOURAO

ito



município da estância balneária de praia grande
Estado de São Paulo

secretaria de assuntos de segurança pública

MEMORANDO N" 313/2018/SEASP-4
Referência: Requerimento n° 333/2018 da Vereadora Janaina Ballaris, apresentado na 31® Sessão da
Câmara Municipal de Praia Grande em 09 de outubro de 2018 - assunto: ''Solicitação de cópia do
contrato do seguro de vida contratado para a Guarda Civil Municipal, buscando sanar dúvidas de
integrantes da Corporação
Anexo: 1) Cópia da Apólice de Seguro n® 530.93.9.00001807 - PREVISUL;
2) Cópia do Contrato n° 149/2017, datado de 21 de dezembro de 2017, celebrado entre a Prefeitura de
Praia Grandee a empresaCompanhia de SegurosPrevidênciado Sul - PREVISUL, e seus anexos.

Em 19 de outubro de 2018.

A

GP-121

Senhor Chefe da Divisão Legislativa

Conhecendo do teor do trabalho legislativo apresentado pela Vereadora Janaina Ballaris
na 31® Sessão daCâmara Municipal, pormeio do qual, a edil requereu ao nosso Prefeito cópia do contrato
de seguro de vida contratado pela Administração para os integrantes da Guarda Civil Municipal,
buscando sanar dúvidas de integrantes da Corporação que a procuraram, inicialmente, temos a informar a
Vossa Senhoria que a contratação do seguro foi concretizada após a realização de processo licitatório -
Pregão Eletrônico n° 034/17 (Processo Administrativo n® 23.240/2017), processo que foi vencedora a
empresa Companhia de Seguros Previdência do Sul - PREVISUL, que assinou o Contrato n® 149/2017
em 21 de dezembro de 2017, com a nossa Administração Municipal, contrato cuja cópia segue anexa,
juntamente com a Apólice de Seguro n® 530.93.9.00001807, cuja vigência termina em20 dedezembro de
2018.

Convém ressaltar que todos os contratos realizados em que temos por interessados os
Guardas Civis Municipais estão disponíveis eletronicamente no site da Prefeitura e as cópias físicas na
Admimstração daCorporação, podendo o interessado comparecer e solicitar vista dos autos dos processos
licitatórios e os contratosregistrados.

£ o que tínhamos a apresentar.

Atenciosamente.

JOSÉ AMERIC© FRANCO PEIXOTO
Secretário deAssjratos de Segurança Pública

(JAFP/tc)



^ CW>J 92.751.213/eeet-73
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Pr "ViOviL CSmara, 239 - Centro Histórico - Caixa Postal 76 - CEP 96839-139 - Porto Alegre/ns* Fone : 51 2117-7111 - Código da Seguradora: 519-3

Apólice:

Apólice:

Estipulante:

Órgão Consignante:
Endereço:
CEP:

SUSEP VG: 19.996988/99-68

APÓLICE DE SEGURO
539.93.9.99991897

539.93.9.99991897

município de praia grande

órgão Consig.: MUNICÍPIO DE PRAIA GRANDE
AV PRESIDENTE KENNEDY 9969

11794-999 PRAIA GRANDE - SP

CPF/CNPJ:

Fone:

46.177.531/6991-55

A presente apólice está emitida com base no Edital de Pregão Eletrônico n» 934/17 e seus anexos.

PERÍODO DE VIGÊNCIA:
Apartir das 24 (vinte e quatro) horas do dia 29 de dezembro de 2917, vigorando até ás 24 (vinte e
quatro) horas do dia 29 de dezembro de 2918.

Garantias e Capitais Segurados:
Morte por Qualquer Causa (MQC) - RS 49.909,99
Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (IPA) - RS 89.999,99
Indenização Especial de Morte por Acidente (lEA) - RS 49.999,90
Auxilio Funeral - RS 3.969,99

Ratificam-se os dizeres constantes das Condições Gerais do Seguro, não retificadas pela Proposta
de Contratação acima referida.

DEMAIS INFORMAÇÕES
Registro Susep : 19.9588661 Corretor : 3918 - TASS BRASIL INTER CONS GER RISC E COR DE SEGS LTOA

v,-' r:;
CIA DE SEGUROS PREVIDÊNCIA DO SUL
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MUNICÍPIO DA ESTANCIA BALNÊARiA DE PRAIA GRANDE
Estâdo de São Paulo

CONTRATO jU<^ I

"CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE VIDA PARA A GUARDA
CIVIL MUNICIPAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE E A
EMPRESA COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDÊNCIA DO SUL
- PREVISUL"

t.» '
r.i M
íf- o
Q

"•a- |-
.-•j '•>

HNa Divisão de Expediente ' Administrativo, da Secretaria Municipal de Administração, do
PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNÉÁRIA DE PRAIA GRANDE, Pessoa Jurídica de Direito Público interno,- 'Jj
inscrita .no CNPJ/MF sob n". 46.177.53-1/0001-55, localizada à Avenida Presidente Kennedy. n".
9.000 - Vila Mirim, Praia Grande/SP, onde se actiava o senhor JOSÉ AMÉRICO FRANCO PEIXOTO. ' '•]
titular da Secretaria Municipal de Assuntos de Segurança Pública-, por atribuição conferida '. '• ^
através do inciso XII do artigo 20, da Lei Complementar n". 714 de 11 de dezembro de 2015,
neste ato representando esta Municipalidade, doravante simplesmente denominada
CONTRATANTE, e a empresa COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDÊNCIA DO SUL - PREVISUL. CNPJ/MF
sob n°. 92.751,213/0001-73, corn sede à Rud General Câmara, n®. 230, Centro Histórico. Porto
Alegre/RS, representada na fôrma de seu èstatuto/cdntrato social pelos Senhores JOÃO PAULO
MIROSVICK, Diretor Operacional, portòdor da Cédula de Identidade RG n®. 33757028-SSP/SP e
CPF/MF n°. 296.202.468-88 e FERNANDO.-GONÇALVES DE MORAES.-Diretor Financeiro, portador da
•Cédula de Identidade RG n®. 11378344-3 IFP./RJ e CPF/MF n®-. 025.888.097-07, no qualidade de
vencedora do Pregão Eletrônico n®. 034/17. no Processo Administrativo n®. 23.240/2017. nos
ternnos das Leis Fedèrais n® 10.520/02 e n®. 8.666/93 e alterações,. doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas:

V • .üO
CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO EREGIME DE EXECUÇÃO \ — fS^--

1.1 - o.presente contrato tem por objeto d prestação de serviços de seguro.de ^jd(3)\efTli favor.dos
guardas civis municipais desta municipalidade, confprme especificações Ôônstontes no Memorial
Descritivo - ANEXÒ I do Edital.

1.2 - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, os seguintes documentos:
1.2.1 - Edital do .Pregão Eletrônico n®. 034/17 e seus Anexos;

' 1.2.2 - Proposta de 27 de Outubro dè 20f7, apresentada pelo CONTRATADA;
1.2.3 - Ata da sessão do Pregão Eletrônico n®. 034/17;
1.2.4 - Apólice de Seguro;

1.3 - O objeto do presente contrato poderá sofrer supressões ou acréscimos, mantidas as
condições comerciais p"actuadas, rnediante termo de aditamento, com base no § i® do artigo
65, da Lei Federal n®-8.666, de 21=de junho de 1.993, e alterações;

1.4 - A execução do serviço será feito sob regime de empreitada por preÇo global.

CLÁUSULA SEGUNDA- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO ERECEBIMENTO

2.1 - A CONTRATADA fica obrigada ó efetuar a entrega da Apólice de Seguro no prazo de 15
(quinze) dias corridos, a contar da data da assinatura do contrato, no endereço Avenida Ministro
>Marcos Freire, n®. 6660 - Jd. Quietudê - Praia Grande/SP - Cep:l 1718-380.

2.2 - As condições gerais daapíéiice não poderão restringir as coberturas previstas no Edital.

2.3 - O cumprimento das obrigações constantes do apólice de seguros seró acompanhado e
fiscalizado, em todos os seus termos, pelo setor ossistençialda Guarda Civil Municipal.



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Z4 •ACONTRATADA deverá manter preposto. durante operíado de vigência da Apólice para
representa-la sempre que far necessário , ~ " «po"ce, para

2.5 -Caberá ao setor assistência! da Guardo Civil Municipal do CONTRà/>ÍnIE^S??~ /^
2.5.1 -Acionar oCONTRATADA na tiipótese de sinistro: í',.i ; T"" iS.2.5.2 -Comunicar aCONTRATADA quaisquer alterações relativos ao aòietó do segu?o' ^
2.5.3 -Atuar como representante da CONTRATAR rto fiscalização dds serviços cqntratodos.'

2.6 - Caberá ò CONTRATADA: . '

disalLcõl^ro ®®»gências do Edital poro que não haja conflito dedisposições, o que ocorrendo., prevoleoerò odisposto neste Instruménto:
2.6.2 -Cumprir com os pratos e condições previstos no Editai;

exeLcõo dTobtTo'" empregados, por todos os despesas decorrentes do
! •'•®5P°"s°bilizando-se por todos os encargos previdenciáriosObrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor
2.5A -Comunicar àCONTRATANTE, com antecedência razoável, os motiVos de ordem técnica

• deLZrr"-," P-vistas.no prazo máximo porq os indenaoções
Si ° ° aplicação dos penalidades

° qompatibilidode com os obrigações o. serem ossumrdas, assrm como todos os condições de habilitação,equalificação eigidos no

incVnaSSS:" oo
..Siecisár'" ° ,

Mu^lipISoN^NTr

do ÊS:Íu:Sor'''° " ^ - «pedr,cações
CLÁUSULA TERCEIRA -RECURSOS ECONDIÇÕES DE PAGAMENTO

ills e ^ ®"ols mli enovecentos eoitenta
bõr^!,s AH '=1"® corresponde o somo dos prêmios calculados com os respectivosbônus. Adespesa onerará os recursos orçamentários efinanceiros do dotação-

SECRETARIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESP.. FONTE
CÔD. DE

APLICAÇÃO
SEASP 23.02.00/06.181.8003.2367/3.3.90.39.69 765 01 • 110.0000

3.2 -Opagamento do prêmio do seguro será efetuado mensalmente, por meio de crédito em
ató 3oÍ°T <=°'̂ ''<^TADA, pelo Secretaria Municipal de Finanças, no prazo deate 30 (tnnto) d,os corridos contados dq entrega da documentação fiscal, com oindi^ão do
numero do conto corrente, devidamente atestada, «aicaçoo do

ofonm»^?'° ° contagem aconteça em dias sem expediente bancário opagamento ocorrera no primeiro dia útil imediatamente subsequente;

!•:



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

IFLS. DO3.2,2 -Havendo divergência ou erro na ernlssõo da apólice, será interrcHfbíd^^^f^ngtim
prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova contagem soment©íqp6.sí5(r,çgaldrizcÉ^o
da documentação.

#

3.3 - Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos apresentados ou outros •
necessários à contratação contenham incorreções.' I"

3.4 - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento
fluirá a partirda sua reapresentação. . •

3.5 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu
vencimento ocorrerá em 30. (trinta) dias após a datade sua apresentação válida.

3.6 - A. contagem do, prazo para pagamento considerará dias corridos e terá inicio e-
encerramento em dias de expediente da CONTRATANTE.

)

3.7 •ACONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento do prêmio nq forma ajustado e pelos
demais encargos assumidos no contratação e .os que lhe são atribuídos segundo a legislação
vigentè. ^ ~

3.8 - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou
fato atnbuivel òcontratada, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo Índice Nacionol
de Preços ao Consumidor Amplo do IPCA - IBGE, calculado pro rata die.

I

3.9. - O pagamento será efetuado por crédito ern conta corrente ou excepcionalmente na
Secretaria Municipal de Finanças, a critério desta.

3.10 -Quaisquer pagamentos não isentarão a empresa das i;esponsabilidades contratuais.

3.11 - Não haverá atualizações ou compensações financeiras a qualquer título ou hipótese.

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA
\

\

4.1 - Este. contrato vigorará com prazo de execução de'12 (doze) meses contados a partir da
data de vigência da apólice de seguro emitida pela CONTRATADA, podendo aindo ser
prorrogado por iguais períodos, até o rnáximo de 60 meses, havendo interesse das partes •
mediante solicitação por escrito e com antecedência mínima de 90 (noventa) dias de seu
vencimento. . , . «x-

/:
"i- P'"°'y®9°Ção do vigência da apólice, o valor deste contrato poderá ser /uaiza o, a cada período completo de.12 (doze) meses, por iniciativa da CONTRATANTE, de Aacordo com avariação dospreços de mercado, pelo IPCA -IBGE. y

CLÁUSULA QUINTA - INCLUSÕES ÉEXCLUSÕES .

5.1 - Durante a vigência deste Contratò, poderão ocorrer inclusões e exclusões de segurados
q ^ serap processados ao final de cada mês, passando a vigorar a pdrtir do 1® (primeiro) dia do
m©s suDs©c|U0nt©.

ikfo'̂ t CONTRATANTE fica obrigada a enviar a CONTRATADA, no prazo estipulado no item .5.1. olista com os nomes dos segurados que serão excluídos e/ou incluídos da apólice.



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA ftRAMnp
Estado de São Paulo

• I PROC
CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO ' ' f

*°<sík;.tse ;:iíga=",oSX°,sírg ."g,a°gg„°
° «contratante de exigir o ressorcimerrto doscorrenies ae quaisquer faltos cometidas pela CONTRATADÁ.

^"'Cargos estabelecidos neste

onerar oobXdo corftrato^®'"'̂ ''̂ '''' " responsabilidade de seu pagamento, nem poderá
CIAUSULA SÉTIMA -DÁS SÁNÇÔES PARA OCASO DE INADIMPIEMENTO

par^eTairex^cutadr""'" """"" "" °
^2 - Multa por Inexecuçao total do contrato: 20% (vinte inteiros por cento) sobre o voio, Hn

. equisiçao ou memorando da Unidade Requisitante.
' I

7.3 - Todas as demais sanções previstas no Capítulo IV da Lei n° 8 » riom/^ic
bem como as sonções previstas no artigo 7» da Lei n» 10.520/02. '
7.4 -AS sanções sõo independentes. Agplicqçõo de uma não exclui adas oOtras.

reLb'í^enm°rf°™ ™ltas será de 05 (cinco) dias úteis acontar da data de

ativa suteitand^s» pagamento pelo empreso, .o valor será inscrito como dividoativo. su)eitando-se a ernpresa detentora aoprocesso executivo. r o aiviao

que' °erTser venrd®' "^P.°rtan.cias. quando não ressarcidas pelo llcitan.e ' í
Amplo do "cr Tbge ;T: ao consumido' ,U
Universidade de São Po .P®'° furidação Instituto de Pesquisas Econômicas do
calculadr Drrrotn d • ° legalmente osubstitua ou representecalculado proratqdie eacrescido de juros de mora de 4% (seis por cento) ao ano.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

.mdis pMegfadVqÚeU" Sía °oteiona?Xes?õ«^^^^^^

i
« O

*i'

.f"



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

ffíLTi ® P® assim haverem, entre si, ajustado, é lavrddo o presente em Oá(três) V,as de iguql forn.a e teor. oqual, depois de lido eachado conforme, é^^linodo pelas
PStes. e . pelas testemunhas,. abaixo. . Pelo que eu.

digitei, assino
e dato. Palácio São Francisco de Assis,
aos —de CCuJírjjijj^iO de"i2C\^ uw rfoia v^ranae, aos de CU'.'ano quinquagésimo primeiro da emancipação político-administrativ

^í:<^^ÂO^ULO MIROSVICK

JOSÉ AMERJt^ FRAI^CO PEIXOTO
SECRETARIO MUNICIPAL DÉ ASSUNTOS DE SEGURANÇA PÚBLICA

eONTRATANTE

ll^RNANDO C^OfjÇALVES DE MORAES
NCI/

''V;0!0 <:r

COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDÊNCIA DO SUL^PREVISUL
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 y.A^bf^

2 -

Procesiso Administrjativò^°. 23.240/2017.

i 'i

Ivwl : |

I ,^'1
í
1 i.
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SI MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA RAI NEÁRIA DF PRAIA nPAMnc:
-J- r\= ^ n iEstado de São Paulo

TERMO DECIÊNCIA E DENQTIFirArÃn
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

>^ilfls.^_dc P^i}
'•'°_ZC2X__/li8
'''' i v;, )| p

.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE.

CONTRATADA: COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDÊNCIA DO SUL - PREVISUL
CONTRATO N». (DE ORIGEM): .processo Administrativo n-, 23240/2017.

procedimento fcitatório, na ^ Monicipal, oriundo de

atosda tramitação orocéssunl rité n r , NOTIFICADOS poro acompanhar rodós os
interesse, poro nos eraeosTeL terí^o^^^^^ final esUa publicação e. se for ocaso ede nosso
recursos e o mais que couber. " ^ regimentais, exercer odireito da defesa, interpor

/

Vierem ese^Smadol^m^vamlte os despacisos edecisões que
Estado. Caderno do Poder Legislativo parte drf P"'''''-°^os no Diário Oficiai do
conformidade com o ortioo 90 dn loí i ' ^rial de Contas do Estado de São Paulo, de

Prai0 Grande, ^<21 de yíí
de

PELA CONTRATANTF-

JOSÉ AMÉRICO FRANCO PEIXOTO -Secretário Municipa^ Assuntos de Segurança Pública
E-mail institucional: seasp@praicigrande.sp.gov.br

E-moil pessoal: francopeixoto®uól.com.br

Assinatura:

PELA contratada.

JOÃO PAULO MIROSVICK -Diretor Operacional
E-mail institucional: -JbfiSi • M)P-ns>i\'LVv-0 N^iTOt, . ÇQaA. fet
E-mail pessoal: vJOn.< Q) ^ NuyK.. Cn.ur\
Assinatura: _

Pauto:IWiros- '
'diretor Ooer.-:c!... ,



lyiUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de Sâo Paulo

FERNANDO GONÇALVES DE MORAES - Diretor Financeiro
E-mail institucional: @ . L

E-mail pessool: |cvTv>no<iUi^ . puLwstX iTn^ ^
Assinatura: - ^

V

! FLS. OB DO PROC
{jn 2&>ZS I \S
">R.

,;^v I
r> •
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jyiUNICÍPIO DA estância BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDF
Estado de Sâo Paulo " '

ANEXO 1

nènt A .HIRÍDtCOS AMÁinnncPECLARAÇAO DE DOCUMENTOS ÀDISPOSIÇÃO DQ tpiriimai

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE.

CNPJ N": 46.177.531/0001-55.'.

CONTRATADA: COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDÊNCIA DO SUL - PREVISUL '

CNPJ N»; 92.751.213/0001-;3.

CONTRATO'N° (DE ORIGEM): / IS^OIT^

PATA DA ASSINATURA: / Ja7.' / ./ iUl .K.Oin

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Contratação de Seguro de Vido para aGuardd Civil Municipal.
.valor (R$): 52.980.12 (cinqüenta edois mil enovecentos eoitenta reais edoze centavos)

f"LS. oq DO PROC
,.,0 TSZf" /

c

penas doíumJZs°^^^^^^ sob os
encontram-sé no respectivo processo odminrétr 1"°'̂ ' ? ° cofespondente licitação.Tribunai de Contas do Estado de São Paulo, eserão mmet;Sa°nd"o re°quj"adts.'''''°'̂ °^

Í-OCÁl EDATA: Praiõ Grande, j- •de > de
ty —

RESPONSÁVEL:

JOSE AMÉRICO FRANCO PEIXOTO -Secretário Municipal de A
t-mail institucional: seasp@praiagrande.sp.gov.br

Ecmoil pessoal: francopeixoto@uol.com.br,

Assinatura: '

tos de Segurança Pública

o
o
rr
a.

o
o v

V- >=



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA PE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

ANEXO 11

CONTRATOSOU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

CONTRATANTE: Município da Estôncio Balneário de Praia Grande.

CONTRATADA: Companhia de Seguros Previdência do Sul - PREVIstlt^*
Contrato n**(de origem):

11° I !&
c_'•r,- o

Processo Administrativo n®:. 23240/2017.

Objeto: Contratação de Seguro de Vido para a Guarda Civil Municipal.

ÍÍ-: •

i .
í

i --

Nome
José Américo Franco Peixoto

Cargo Secretário Municipal de Assuntos de
Segurança Pública

RG n®
9.786.525-4 SSP/SP

Endereço Residencial{*) Rua Itararé, n® 76. apto 24. Guilhermino -
Praia Grande/SP CEP: 11701-620

Telefonei*) •
3592-8176

e-mail(*)
francopeixoto@uol.com.br

encontrado(a). caso nõo esteja mais exercendo o mandato ou cargo.

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP

Nome Wagner Barbosa de Macedo

Cargo Procurador de Controle Administrativo

Endereço Comercial do Órgão/Setor • Av. Presidente Kennedy. n® 9000 - 2® andar -
Vila Mirim, Praia Grande/SP - CEP 11704-900

Telefone e Fax Tel: (13) 3496-2180

e-mail gpprocuradoradm@praiagrande.sp.gov.br

LOCAL e DATA: Praia Grande. 'S ' u ' "i."de de

RESPONSÁVEL:

Wagner Barbosa de Macedo
Procurador de Controle Administrativo


